
PROCESSO N.: 	2023001758 	 to 

INTERESSADO: 	DEPLI I ADO BRUNO PEIXCTO 

ASSUNTO: 	 Inclui, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do 

Estado de Goiás, o evento Action, realizado no Munielpio de 

Ge rani :X.0 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Deputado Brune 

Peixoto, que inche no calenitiirio 	MI, ciIlillrflf e turístico do Esialio de Goiás, o evento 

Acirro"... realizado no Município de timbu/GO. 

Os autos vieram a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

para análise, nas termos regimentais oportunidade em que fui designado Relatar.  

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Sobre a medida prevista •nesta proposição, por se tratar de Simples 

inclusão no calendário Estadual, entendemos que não há qualquer óbice 

conetitucional ou legal para sua aprovação, especialmente, porque não este incluída 

dentre aquelas de iniciativa privativa do Governador do Estado (CE, art. 20, §1") 

Posto isso, verifico que a propositura em análise se revela compativel 

com o sistema constitucional vigente Apenas que, de forma a aperfeiço 

redação, apresento a seguinte emenda moddicativat 

EMENDA MODIFICATIVA o art 	do presente projeto de ler passa a te 

Seguinte redação: 

"Art. l Pica incluído, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico 

do Estado de Goiás, o evento Action, realidade anualmente no 

mês de setembro, no Município de Goiânia-COR 



Por isso, com a adoção da emenda supra, som 

constitucionalidade e juridicidade da presente proposta e, no mento, por-

aprovação. 

o Relatório 

SALA DAS COMISSÕES, em  31  de Á de 2023 
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